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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 25 de Outubro de 2018, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE                 , reuniram-se os membros
da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  026/2018, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  106/2018, Licitação nº 81/2018 - PR, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada para realização de processo seletivo, destinados à Prefeitura Municipal e aos Fundos Municipais
de Água Doce/SC.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  89/2018    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: INICIALMENTE FORAM IDENTIFICADOS OS PROPONENTES E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES: GMC
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CREDENCIOU EDSON ANTONIO CASSIANO, GEORGEO ALMEIDA ME
CREDENCIOU GEORGEO ALMEIDA, SCHEILA APARECIDA WEISS ME - SC TREINAMENTOS CREDENCIOU
WANESSA PAULA SPAGNOL E LEGALE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA APRESENTOU
SOMENTE ENVELOPES SEM REPRESENTANTE PRESENTE. APÓS FORAM RUBRICADOS OS DOCUMENTOS
DE CREDENCIAMENTO PELOS PRESENTES.  EM SEGUIDA FORAM ABERTOS OS ENVELOPES COM AS
PROPOSTAS DAS PROPONENTES. NESSE MOMENTO OS REPRESENTANTES DAS PROPONENTES
GEORGEO ALMEIDA ME E GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA QUESTIONARAM AS PROPOSTAS DAS
EMPRESAS SC TREINAMENTOS E LEGALE CONCURSOS ALEGANDO QUE ESTAS NÃO APRESENTARAM OS
VALORES UNITÁRIOS POR CARGO. PORÉM O EDITAL NÃO EXIGIA EM NENHUM MOMENTO,
ESPECIALMENTE NO ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA, A ABERTURA DO VALOR UNITÁRIO MÁXIMO PELA
QUANTIDADE DE CARGOS. CONSULTADA A ASSESSORIA JURÍDICA, ESTA MANIFESTOU O MESMO
ENTENDIMENTO. DESSA FORMA PASSOU-SE EM SEGUIDA AOS LANCES FEITOS ATRAVÉS DO SISTEMA.
TERMINADOS OS LANCES, FORAM ABERTOS OS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA SENDO QUE TODOS OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO
COM O EXIGIDO NO EDITAL. APÓS FOI ABERTO PRAZO DE RECURSO, SENDO QUE NENHUM DOS
PROPONENTES MANIFESTOU INTERESSE. DESTA FORMA O PREGOEIRO CRISTIANO SAVARIS DA SILVA,
ADJUDICOU O ITEM 1 DA PRESENTE LICITAÇÃO. LIDA E APROVADA ESTA ATA, VAI ASSINADA PELO
PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DEMAIS PRESENTES.

Item

Participante:

Especificação

9252 - GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, DESTINADOS
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE E AOS
FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

UN 1,00  0,0000 7.950,00    7.950,00   

Total do Participante --------> 7.950,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 7.950,00   


